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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE – ESTADO DE 

MINAS GERAIS – ATA – QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA  – SEGUNDA  

SESSÃO LEGISLATIVA – DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA –

PRIMEIRO/ABRIL/2026. 

Ao Primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, às nove 

horas, na sede do Legislativo Municipal, situada à Rua Deputada Maria Pena, 

nº 01, a Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste reuniu-se para a 

Quinta Reunião Ordinária da Segunda Sessão Legislativa da Décima Sexta 

Legislatura. Antes de iniciados os trabalhos, o Senhor Presidente, Vereador 

Dorinato Artur Soares, solicitou ao Vereador Adlson Tavares de Castro que 

procedesse à leitura bíblica. Após a leitura, o Senhor Presidente determinou 

à Primeira Secretária Stella Maíra Dias Mendes, que realizasse a chamada 

dos Vereadores, constatando-se as seguintes presenças: Adlson Tavares de 

Castro, Dorinato Artur Soares, Francisco de Souza Paulino, João Aparecido 

Prata, José Fábio Santos de Almeida, Sirlan Melo dos Santos, Stella Maíra 

Dias Mendes e Uanderson Geraldo Xavier. Estando ausente o vereador 

Claudiano Júnior Tavares que teve sua ausência justificada e aceita pela 

Mesa Diretora. Havendo quórum regimental, o Senhor Presidente declarou 

aberta a Quinta Reunião Ordinária da Segunda Sessão Legislativa da Décima 

Sexta Legislatura, dando início aos trabalhos cumprimentando a todos os 

presentes. Na sequência, na PRIMEIRA PARTE – EXPEDIENTE O Sr. 

presidente informou que a Ata da Quarta Reunião Ordinária foi 

disponibilizada no Sistema Eletrônico do Poder Legislativo para leitura dos 

Vereadores. Na sequência a Ata da Quarta Reunião Ordinária foi colocada 

em discussão e logo em seguida em votação, sendo aprovada por 

unanimidade. O Sr. Presidente solicitou a Primeira Secretária que 

procedesse a Leitura das seguintes correspondências Recebidas e Expedidas 

pelo Poder Legislativo. Recebidas: ofício n.º 027/2026 Enviado Pelo Poder 
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Executivo encaminhando resposta ao requerimento n.º 009/2025; ofício n.º 

028/2026 Enviado Pelo Poder Executivo encaminhando resposta ao 

requerimento n.º 010/2025; ofício n.º 029/2026 Enviado Pelo Poder 

Executivo encaminhando resposta ao requerimento n.º 012/2025; ofício n.º 

030/2026 Enviado Pelo Poder Executivo encaminhando resposta ao 

requerimento n.º 013/2025; ofício n.º 031/2026 Enviado Pelo Poder 

Executivo encaminhando resposta ao ofício n.º 059/2025; ofício n.º 

032/2026 Enviado Pelo Poder Executivo encaminhando resposta ao 

requerimento n.º 003/2025; ofício n.º 033/2026 Enviado Pelo Poder 

Executivo encaminhando resposta ao requerimento n.º 005/2025; ofício n.º 

034/2026 Enviado Pelo Poder Executivo encaminhando resposta ao 

requerimento n.º 011/2025; ofício n.º 036/2026 Enviado Pelo Poder 

Executivo encaminhando Lei n.º 929/2026; ofício n.º 037/2026 Enviado Pelo 

Poder Executivo encaminhando Lei n.º 930/2026; ofício n.º 040/2026 

Enviado Pelo Poder Executivo encaminhando Projeto de Lei que “Reestrutura 

o Conselho Municipal de Saúde do Município de São Sebastião do Oeste/MG, 

dispõe sobre sua natureza jurídica, organização, competências, 

funcionamento, garantias institucionais, mecanismos de transparência e 

controle social, e dá outras providencias”; ofício n.º 041/2026 Enviado Pelo 

Poder Executivo encaminhando resposta a indicação n.º 012/2025; ofício n.º 

042/2026 Enviado Pelo Poder Executivo encaminhando resposta a indicação 

n.º 001/2026 e ofício n.º 001/2026; ofício n.º 046/2026 Enviado Pelo Poder 

Executivo encaminhando Lei n.º 931/2026; ofício n.º 002/2026 Enviado Pelo 

Ministério Público de Contas do Estado de Minas Gerais encaminhando 

recomendação sobre a adequação da estrutura de cargos e salários 

referente a administração tributária do Município; ofício n.º 004/2026 

Enviado Pela Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo 

convidando o vereadores para participarem da Cavalgada da Aleluia no 

sábado dia 04 de abril; ofício n.º 023/2026 Enviado Pelo Tribunal Regional 
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Eleitoral solicitando apoio do Poder Legislativo na divulgação da 

regularização do Título de Eleitor; Notificação que a prefeitura fez para a 

empresa Copasa solicitando informações sobre a Demonstração do 

cumprimento das exigências do Novo marco do Saneamento, Relatório 

detalhado das metas de universalização aplicáveis ao nosso Município, 

Cronograma detalhado de investimentos. Comprovação de adequação ao 

Novo Marco do Saneamento e plano de execução das melhorias no sistema 

municipal de abastecimento de água. Ofícios Expedidos: ofício n.º 011/2026 

enviado ao Poder Executivo encaminhando Proposição de Lei n.º 009/2026; 

ofício n.º 012/2026 enviado ao Poder Executivo, convidando o Prefeito 

Municipal e convocando o Secretário Municipal de Saúde a comparecerem na 

reunião ordinária do dia primeiro de abril. O Sr. Presidente passou a palavra 

para o vereador Sirlan Melo dos Santos para fazer suas considerações a 

respeito do seu pedido de convocação do secretário de saúde e do prefeito 

Municipal. Com a palavra o Vereador Sirlan Melo dos Santos versou sobre o 

incentivo financeiro dos ACS e ACE que tem como origem a Lei Federal n.º 

12.994/2014, incentivo voltado ao fortalecimento de politicas relacionadas a 

atuação dos Agentes comunitários de Saúde e Agentes de Endemias. Para 

finalizar solicitou dos representantes do Poder Executivo informações se tem 

algum estudo e se tem perspectiva de fazer o pagamento deste incentivo 

para os nossos Agentes. Com a palavra o Assessor Contábil da prefeitura 

Senhor Paulo de Assis Morais, cumprimentou a todos os presentes. Fez suas 

considerações técnicas a respeito da matéria, mostrando algumas 

jurisprudências relacionadas ao tema, desfavoráveis ao pagamento deste 

incentivo sem autorização legislativa específica. Informou que até o presente 

momento não tem nenhuma Lei que obriga o Poder Executivo a fazer este 

pagamento para os Agentes. Mas que o Poder Executivo pode fazer uma Lei 

autorizando a fazer estes pagamentos, mas primeiro tem que ser feito um 

estudo bem amparado na questão financeira do nosso Município. Informou 
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que o Governo Federal faz os repasses para 16 Agentes, porém em nosso 

município temos 19 Agentes em exercício, desta forma o Executivo já está 

pagando com recursos próprios 3 Agentes. Assim não tem como fazer o 

pagamento do incentivo porque o repasse federal não é suficiente sequer 

para arcar com as despesas mensais de todos os nossos Agentes. Citou nota 

jurídica do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde que 

concluiu que inexiste base legal para pagamento do incentivo citado. 

Concluiu então que não a base jurídica e mesmo recursos financeiros para 

custeio do incentivo pleiteado. Os documentos apresentados pelos 

representantes do Poder Executivo foram arquivados no Poder Legislativo. 

Sendo: Nota Jurídica do CONASEMS, Cópia dos Acórdãos publicados nas 

apelações ceives n.º 1.0000.25.318452-7/0001 e 1.0000.25.006483-9/0001 

e parecer Jurídico da CNM. Dando continuidade à Sessão o Sr. Presidente 

determinou que a Agente Legislativa procedesse à apresentação, leitura e 

disponibilização no sistema eletrônico do Poder Legislativo de cópias do 

Projeto de Lei n.º 005/2026 que “Reestrutura o Conselho Municipal de Saúde 

do Municipal de São Sebastião do Oeste/MG, dispõe sobre sua natureza 

jurídica, organização, competências, funcionamento, garantias institucionais, 

mecanismos de transparência e controle social, e dá outras providencias”, o 

qual e de competência das Comissões de Legislação, Justiça, Redação, 

Finanças, Orçamento, Tomadas de Contas e Serviços Públicos Municipais 

para emissão de parecer no prazo regimental. NA SEGUNDA PARTE - 

ORDEM DO DIA. O Sr. Presidente informou aos vereadores que não tinha 

nenhuma matéria para discussão nesta Sessão. NA TERCEIRA PARTE – 

ATOS FINAIS, O Senhor Presidente solicitou à Primeira Secretária, 

Vereadora Stella Maíra Dias Mendes, que procedesse à chamada dos 

Vereadores para uso da palavra. Manifestando-se o Vereador José Fábio 

Santos de Almeida convidado a todos os presentes para participarem da 

Cavalgada da Aleluia, pois será um evento muito importante para nossa 
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Comunidade. Para finalizar informou que está cavalgada está sendo 

realizada com verbas de sua Emenda Impositiva.  Manifestou-se a Vereador 

Sirlan Melo dos Santos Agradecendo a presença do Senhor Prefeito Municipal 

Rômulo Roncally Beirigo e desejou a todos presentes uma ótima Semana 

Santa. Na sequência, o Senhor Presidente informou aos Vereadores que a 

pauta para a próxima reunião ordinária, a ser realizada no dia 15 de abril de 

2026 será encerrada no dia 14 de abril de 2026 às 15 horas. Não havendo 

mais nada a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrados os trabalhos desta 

sessão. E, para constar, eu, Stella Maíra Dias Mendes, Primeira Secretária 

deste Poder Legislativo, mandei lavrar a presente ata, que, após lida, 

discutida e aprovada, será assinada por todos os vereadores. Câmara 

Municipal de São Sebastião do Oeste, primeiro de abril de dois mil e vinte e 

seis. 
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